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LEI Nº 7.173, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre o estabelecimento e 

funcionamento de jardins zoológicos, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Para os efeitos desta lei, considera-se jardim zoológico qualquer coleção 

de animais silvestres mantidos vivos em cativeiro ou em semi-liberdade e expostos à visitação 

pública.  

 

Art. 2º  Para atender a finalidades sócio-culturais e objetivos científicos, o Poder 

Público Federal poderá manter ou autorizar a instalação e o funcionamento de jardins 

zoológicos.  

§ 1º Os Governos dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios poderão 

instalar e manter jardins zoológicos, desde que seja cumprido o que nesta lei se dispõe.  

§ 2º Excepcionalmente, e uma vez cumpridas as exigências estabelecidas nesta lei 

e em regulamentações complementares, poderão funcionar jardins zoológicos pertencentes a 

pessoas jurídicas ou físicas.  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 1994 
 

 

Aprova o texto do Convenção sobre 

Diversidade Biológica, assinada durante a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimeto, realizada na 

Cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 

de junho de 1992.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. É aprovado o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada 

durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada 

na Cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de junho de 1992.  

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 3 de fevereiro de 1994.  

 

SENADOR HUMBERTO LUCENA  

Presidente  

 

CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA 

 

Preâmbulo  

 

As Partes Contratantes, 

 

Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica e dos valores ecológico, genético, 

social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade 

biológica e de seus componentes.  

 

Conscientes, também, da importância da diversidade biológica para a evolução e para a 

manutenção dos sistemas necessários à vida da biosfera,  

 

Afirmando que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação comum à 

humanidade,  

 

Reafirmando que os Estados têm direito soberanos sobre os seus próprios recursos biológicos, 
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Reafirmando, igualmente, que os Estados são responsáveis péla conservação de sua 

diversidade biológica e pela utilização sustentável de seus recursos biológicos,  

 

Preocupados com a sensível redução da diversidade biológica causada por determinadas 

atividades humanas,  

 

Conscientes da falta geral de informação e de conhecimento sobre a diversidade biológica e 

da necessidade urgente de desenvolver capacitação científica, técnica e institucional que 

proporcione o conhecimento fundamental necessário ao planejamento e implementação de 

medidas adequadas, 

 

Observando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível redução 

ou perda da diversidade biológica, 

 

Observando também que quando exista ameaça de sensível redução ou perda de diversidade 

biológica, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para postergar 

medidas para evitar ou minimizar essa ameaça, 

 

Observando igualmente que a exigência fundamental para a conservação da diversidade 

biológica é a conservação in-situ dos ecossistemas e dos habitats naturais e a manutenção e 

recuperação de populações viáveis de espécies no seu meio natural,  

 

Observando ainda que medidas ex-situ, preferivelmente no pais de origem, desempenham 

igualmente um importante papel, 

 

Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de muitas 

comunidades locais e populações indígenas como estilos de vida tradicionais, e que é 

desejável repartir eqüitativamente os benefícios derivados da utilização do conhecimento 

tradicional, de inovações e de práticas relevantes à conservação da diversidade biológica e à 

utilização sustentável de seus componentes, 

 

Reconhecendo, igualmente, o papel fundamental da mulher na conservação e na utilização 

sustentável da diversidade biológica e afirmando a necessidade da plena participação da 

mulher em todos os níveis de formulação e execução de políticas para a conservação da 

diversidade biológica,  

 

Enfatizando a importância e a necessidade de promover a cooperação internacional, regional e 

mundial entre os Estados e as organizações intergovernamentais e o setor não-governamental 

para a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes,  

 

Reconhecendo que cabe esperar que o aporte de recursos financeiros novos e adicionais e o 

acesso adequado às tecnologias pertinentes possam modificar sensivelmente a capacidade 

mundial de enfrentar a perda da diversidade biológica,  

 

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais são necessárias para atender as necessidades 

dos países em desenvolvimento, inclusive o aporte de recursos financeiros novos e adicionais 

e o acesso adequado às tecnologias pertinentes,  
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Observando, nesse sentido, as condições especiais dos países de menor desenvolvimento 

relativo e dos pequenos Estados insulares,  

 

Reconhecendo que investimentos substanciais são necessários para conservar a diversidade 

biológica e que há expectativa de um amplo escopo de benefícios ambientais, econômicos e 

sociais resultantes desses investimentos, 

 

Reconhecendo que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza são as 

prioridades primordiais e absolutas dos países em desenvolvimento, 

 

Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica é de 

importância absoluta para atender as necessidades de alimentação, de saúde e de outra 

natureza da crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso a e a repartição 

de recursos genéticos e tecnologia,  

 

Observando, enfim que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica 

fortalecerão as relações de amizade entre os Estados e contribuirão para a paz da humanidade,  

 

Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos internacionais existentes para a 

conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes, e 

 

Determinadas a conservar e utilizar de forma sustentável a diversidade biológica para 

benefício das gerações presentes e futuras,  

 

Convieram no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 9 

Conservação Ex-Situ 

 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, e principalmente a 

fim de complementar medidas de conservação in-situ: 

a) Adorar medidas para a conservação ex-situ de componentes da diversidade biológica, de 

preferência no pais de origem desses componentes; 

b) Estabelecer e manter instalações para a conservação ex-situ e pesquisa de vegetais, animais 

e microorganismos, de preferência no país de origem dos recursos genéticos; 

c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração de espécies ameaçadas e para sua 

reintrodução em seu habitat natural em condições adequadas; 

d) Regulamentar e administrar a coleta de recursos biológicos de habitats naturais com a 

finalidade de conservação ex-situ de maneira a não ameaçar ecossistemas e populações in-situ 

de espécies, exceto quando forem necessárias medidas temporárias especiais ex-situ de acordo 

com a alínea (c) acima; e 

e) Cooperar com a aporte de apoio financeiro e de outra natureza para a conservação ex-situ a 

que se referem as alíneas (a) a (d) acima; e com o estabelecimento e a manutenção de 

instalações de conservação ex-situ em países em desenvolvimento. 
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Artigo 10 

Utilização Sustentável de Componentes da Diversidade Biológica 

 

Cada Parte contratante deve, na medida do possível e conforme o caso: 

 

a) Incorporar o exame da conservação e utilização sustentável de recursos biológicos no 

processo decisório nacional; 

b) Adotar medidas relacionadas à utilização de recursos biológicos para evitar ou minimizar 

impactos negativos na diversidade biológica;  

c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo com práticas 

culturais tradicionais compatíveis com as exigências de conservação ou utilização sustentável; 

d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicação de medidas corretivas em áreas 

degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida; e 

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades governamentais e seu setor privado na 

elaboração de métodos de utilização sustentável de recursos biológicos.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

      

Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

 

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


